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Assunto: Encaminha minuta do Termo de Convênio de Estágio com a FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA - FUNIP

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Senhoria, para fins de parecer jurídico, minuta do Termo de Convênio e Concessão de Estágio com a
FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA - FUNIP.
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0333690 e o código CRC 371DAA56.
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE
ENTRE SI  CELEBRAM  O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA E A FACULDADE ÚNICA
DE IPATINGA - FUNIP. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com
sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO,
neste ato representado pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público do Estado da Bahia, TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, nos termos do ato de
delegação  nº  060/2018, e  a  FACULDADE  ÚNICA  DE  IPATINGA  -  FUNIP,  mantida  pela
FACULDADE ÚNICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.495.498/0001-05, com sede na  Rua Salemo,
nº299  -  Bethânia,  em  Ipatinga/MG,  neste  ato  representada  por  seu Diretor-Geral,  VALDIR
HENRIQUE VALÉRIO, RESOLVEM celebrar  este  instrumento  jurídico  em consonância  com o
disposto na Lei Federal n° 11.788, de 25/09/2008, sob as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar  a participação de alunos regularmente
matriculados  e  com  efetiva  frequência  nos  cursos  ofertados  pela  FACULDADE  ÚNICA  DE
IPATINGA  -  FUNIP, no  processo  seletivo  para  o  “Programa  de  Estágio”  do  MINISTÉRIO
PÚBLICO.

1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia
com o MINISTÉRIO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
2.1.  A  realização  do  estágio  dependerá  de prévia  formalização,  em cada  caso,  do  termo de
compromisso,  celebrado entre o  MINISTÉRIO PÚBLICO,  o  aluno estagiário  e a Instituição de
Ensino.

2.2. Os  termos  de  compromisso  de  estágio  integrarão  este  convênio  independentemente  de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária. 

3.2.  O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  concederá  uma  bolsa  de  complementação  educacional  ao
estagiário, em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da
Bahia, bem como outros direitos e vantagens previstos em normas específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos,
ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência.

4.2.  A jornada do estagiário  de nível  superior  será de 20 (vinte)  horas semanais,  em horário
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.

4.3.  A  jornada  do  estagiário  de  nível  superior  com  pós-graduação  será  de  30  (trinta)  horas
semanais,  em horário  estabelecido  pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO,  sem prejuízo  das  atividades
discentes do educando.”
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    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO
5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da  FACULDADE
ÚNICA DE IPATINGA - FUNIP com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu
regulamento de estágio.

5.2.  Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior oferecidos pela
FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA – FUNIP, poderá candidatar-se ao “Programa de Estágio” do
MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas;

5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do
MINISTÉRIO PÚBLICO a  prévia  matrícula  dos estudantes de nível  superior,  no  mínimo e de
acordo  com  as  pertinentes  grades  curriculares,  no  semestre  correspondente  à  metade  dos
respectivos cursos.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e a FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA - FUNIP praticarão todos
os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:

6.1.1. DA  FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA - FUNIP
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local

em caso de descumprimento de suas normas;
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas

pela instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à
vida acadêmica do aluno estagiário;

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a

realização das avaliações acadêmicas.

6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
a) proporcionar  condições  físicas  e  materiais  necessárias  ao  aproveitamento  do  aluno  nas

atividades do estágio;
b) designar  profissional  de  seu  quadro  funcional,  com  formação  ou  experiência  na  área  de

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez)
estagiários simultaneamente; 

c) emitir  documentos  comprobatórios  de  realização  e  conclusão  do  estágio,  indicando,
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação
sobre o desempenho do aluno estagiário;

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do
desligamento do aluno estagiário;

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais. 

6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO
a) cumprir  fielmente  o  plano  de  atividades  de  estágio,  primando  pela  eficiência,  exatidão  e

responsabilidade em sua execução;
b) atuar  com  zelo  e  dedicação  na  execução  de  suas  atribuições,  de  forma  a  evidenciar

desempenho satisfatório  nas  avaliações  periódicas  a  serem realizadas  pelo  supervisor  da
organização concedente que acompanha o estágio;

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas
normas internas, decisões administrativas e político-institucionais;
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d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;

e) manter relacionamento interpessoal  e profissional  de alto nível,  tanto internamente,  quanto
com o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e  os princípios
éticos da profissão;

f) Assinar  compromisso  do  não  exercício  da  advocacia,  na  hipótese  de  estagiários  de  pós-
graduação em Direito.

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO providenciará  seguro  de  acidentes  pessoais  em  favor  do  aluno
estagiário, no período de duração do estágio.

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de
sua renovação;

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no
período de 1 (um) mês;

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão
do  curso,  para  estudantes  de  nível  superior  com pós-graduação;  pela  colação  de  grau,  para
estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio; 

d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao
CEAF;

f) desempenho insatisfatório;

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;

h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;

i) conduta pessoal reprovável;

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;

k) por interesse e conveniência do Ministério Público;

8.2.  Entende-se  por  interrupção  das disciplinas  do  curso a  que se refere  a  alínea  “d”  supra,
qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, da FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA - FUNIP,
ou mesmo decorrente de factumprincipis, que implique em solução de continuidade do curso.

CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA

Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir de XX/XX/2022,
facultando-se  a  prorrogação  do  mesmo,  conforme  manifestação  de  interesse  recíproco
formalizada por meio de Termo Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA / RESCISÃO

Este convênio  poderá ser,  a  qualquer  tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes,
denunciado  ou  rescindido,  em virtude  do  descumprimento  de  quaisquer  de  suas  cláusulas  e
condições, tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADITAMENTO

O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de
comum acordo entre as partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O  MINISTÉRIO PÚBLICO  será  responsável  pela  publicação  do  extrato  deste  instrumento  no
Diário de Justiça Eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

Fica eleito  o foro da Comarca de Salvador,  com a renúncia  de qualquer  outro foro,  por mais
privilegiado  que seja,  para  dirimir  quaisquer  controvérsias  e  dúvidas que venham a surgir  no
cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.

E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente
termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que
produza seus efeitos legais.

Salvador/BA.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
TIAGO DE ALMEIDA QUADROS

Coordenador
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA - FUNIP
VALDIR HENRIQUE VALÉRIO

Diretor-Geral 

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:                                                              ASSINATURA:
NOME:                                                    NOME:
CPF:        CPF:
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DECLARAÇÃO DE INTERESSE DE CELEBRAÇÃO DE 

CONVÊNIO 

 

 

A Sr (a). Michele Castro Donato, 

 

Comunicamos-lhe o interesse em celebrar convênio com Ministério Público do 

Estado da Bahia, de acordo com a Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, 

para oferta de estágios aos alunos matriculados na Faculdade Única de 

Ipatinga. 

 

Temos ciência do fornecimento das informações solicitadas no formulário para 

elaboração do convênio, onde se ajustam as condições de cooperação técnica 

para concessão de estágio curricular obrigatório ou não obrigatório. 

 

Nome: Valdir Henrique Valério. 

 

CPF:  

 

CNPJ: 32.495.498/0001-05. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Representante da empresa 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211258852 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FACULDADE UNICA LTDA

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE2023

IPATINGA

31 Maio 2019

Nº FCN/REMP

J193669789837

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7333762 em 04/06/2019 da Empresa FACULDADE UNICA LTDA, Nire 31211258852 e protocolo 192298992 - 28/05/2019.
Autenticação: 34135768B77FA2F8B11CD49281A0CD3A209EDE6B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/229.899-2 e o código de segurança S5O6 Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/229.899-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193669789837

Data

28/05/2019

VALDIR HENRIQUE VALERIO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Rua Uberlândia, 252 

 

PRIMEIRA

     
Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo assinados:

 
VALDIR HENRIQUE VALERIO, 
de bens, empresário, nascido aos , filho de io e  

, residente e domiciliado na 

, expedida pela  e do CPF nº 
 
PARK BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA
110,  Bairro Olaria, Timoteo/MG, CEP: 35.180
tado de Minas Gerais sob o nº  312
17.635.035/0001-08, representada neste ato, por seu adm
VALERIO, acima qualificado.
 

Únicos sócios quotista da totalidade do Capital da Sociedade 
“FACULDADE UNICA LTDA”, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº  
312.1125885-2 em 18/01/2019, inscrita no CNPJ sob o n° 
Salermo, nº 299,  Bairro Bethania
acordo alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir expos
 

CLÁUSULA 
A sociedade resolve abrir neste ato 
FILIAL FUNIT – Estabelecida na
35.180-207.   
FILIAL FUNIC: Estabelecida na 
co, Contagem/MG, CEP: 32.017-
Ambas irão exercer as atividades de 
programas de mestrado, doutorado, além de cursos de especialização, aperfeiçoamento, dentre 
os outros diplomados em cursos 
inicio das atividades em 01/06/2019
 
§ Único – A sociedade continua podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras d
pendências, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

 
       CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A Sociedade empresaria gira sob o nome empresarial 
da de conformidade com a Lei nº 10.406/2002.  
 

A sociedade tem sede e foro na 
35.164-779. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A sociedade possui as seguintes filiais:
FILIAL FUNIT – Estabelecida na
35.180-207.   
FILIAL FUNIC: Estabelecida na 
co, Contagem/MG, CEP: 32.017-
Ambas exercendo as atividades de 
programas de mestrado, doutorado, além de cursos de especialização, aperfeiçoamento, dentre 

 
Rua Uberlândia, 252 – Sala 308 – Centro – CEP 5.160

Telefone: (31) 3821.1306 
Email.:nobre@nobrecontabilidade.cnt.br

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
"FACULDADE UNICA LTDA" 

      
Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo assinados:

VALDIR HENRIQUE VALERIO,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens, empresário, nascido aos , filho de io e  

, residente e domiciliado na 
70-  portador da Carteira de Identidade nº 

, expedida pela  e do CPF nº e;  

PARK BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA com sede na Avenida Acesita, n° 655, Sala 
110,  Bairro Olaria, Timoteo/MG, CEP: 35.180-207, registrada na Junta Comercial do E
tado de Minas Gerais sob o nº  312-0976797-4 em 25/02/2013, inscrita no CNPJ sob o n° 

representada neste ato, por seu administrador 
, acima qualificado. 

da totalidade do Capital da Sociedade Empresária 
”, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº  

, inscrita no CNPJ sob o n° 32.495.498/0001-
Bethania, Ipatinga/MG, CEP: 35.164-779,  resolve

acordo alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir exposto:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FILIAIS 
A sociedade resolve abrir neste ato as filiais: 

Estabelecida na Avenida Acesita, nº 655, bairro Olaria, Timoteo/MG CEP: 

 Rua Professor Sigefredo Marques, 341, Bairro Estância do H
- 590.  

as atividades de serviços de educação superior com cursos de graduação e 
programas de mestrado, doutorado, além de cursos de especialização, aperfeiçoamento, dentre 
os outros diplomados em cursos de graduação e atividades de locação de imóveis pró

01/06/2019 e com prazo de duração por tempo indeterminado.

A sociedade continua podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras d
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

FACULDADE UNICA LTDA  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A Sociedade empresaria gira sob o nome empresarial “FACULDADE UNICA LTDA
da de conformidade com a Lei nº 10.406/2002.   

CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE 
na Rua Salermo, nº 299,  Bairro Bethania, Ipatinga/MG, CEP: 

CLÁUSULA TERCEIRA – FILIAIS 
A sociedade possui as seguintes filiais: 

Estabelecida na Avenida Acesita, nº 655, bairro Olaria, Timoteo/MG CEP: 

 Rua Professor Sigefredo Marques, 341, Bairro Estância do Hibi
- 590.  

as atividades de serviços de educação superior com cursos de graduação e 
programas de mestrado, doutorado, além de cursos de especialização, aperfeiçoamento, dentre 

CEP 5.160-024 – Ipatinga –MG 

Email.:nobre@nobrecontabilidade.cnt.br 

   Fls. 01/04 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo assinados: 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens, empresário, nascido aos , filho de io e  

l-
 portador da Carteira de Identidade nº 

 

Avenida Acesita, n° 655, Sala 
registrada na Junta Comercial do Es-

4 em 25/02/2013, inscrita no CNPJ sob o n° 
inistrador VALDIR HENRIQUE 

Empresária Limitada denominada 
”, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº  

-05 com sede na Rua 
resolvem de pleno e comum 

to: 

Avenida Acesita, nº 655, bairro Olaria, Timoteo/MG CEP: 

Rua Professor Sigefredo Marques, 341, Bairro Estância do Hibis-

de educação superior com cursos de graduação e 
programas de mestrado, doutorado, além de cursos de especialização, aperfeiçoamento, dentre 

de graduação e atividades de locação de imóveis próprios, com  
e com prazo de duração por tempo indeterminado. 

A sociedade continua podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras de-

 
FACULDADE UNICA LTDA” sendo regi-

Rua Salermo, nº 299,  Bairro Bethania, Ipatinga/MG, CEP: 

Avenida Acesita, nº 655, bairro Olaria, Timoteo/MG CEP: 

Rua Professor Sigefredo Marques, 341, Bairro Estância do Hibis-

de educação superior com cursos de graduação e 
programas de mestrado, doutorado, além de cursos de especialização, aperfeiçoamento, dentre 
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os outros diplomados em cursos de graduação e atividades de locação de imóveis pró
inicio das atividades em 01/06/2019
 
A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante alter
ção contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA QUARTA 
O objeto da sociedade é a exploração dos ramos de 
graduação e programas de mestrado, doutorado, além de cursos de especialização, aperfeiço
mento, dentre os outros diplomados em cursos de graduação e ativi
próprios 

CLÁUSULA QUINTA 
A sociedade iniciou suas atividades em 
de é por tempo indeterminado, extinguindo
vistos em lei. 

CLÁUSULA SEXTA 
O capital social da empresa é no valor 
(duzentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma
sócios: 
Park Brasil Participações Ltda 
Valdir Henrique Valério 
Totalizando 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

I – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solid
riamente pela integralização do capital social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Novo Código 
Civil, Lei nº 10.406/2002. 
II – Conforme estabelece o artigo 1.054 co
Lei nº 10.406/2002, os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais.
 

CLÁUSULA OITAVA 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio 
o uso do nome empresarial, dispensando
deres, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações de terceiros, nas repartições 
publicas e autarquias, assinando todos os
como comprar, vender e alugar imóveis pertencentes a sociedade, 
curadores da sociedade, desde que com prazo de mandato determinado e poderes específicos. 

 
CLÁUSULA NONA 

As deliberações sociais são tomadas em reunião dos sócios, presidida e secretariada pelos sócios 
presentes, que lavrarão uma ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão compete
te, ficando a sociedade dispensada
§ primeiro – A convocação para a reunião dos sócios se dará por escrito, com obtenção individual 
de ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio, conforme § 6º, do artigo 
1.072, da Lei nº 10.406/02.  
§ segundo – A reunião dos sócios instala
res de no mínimo ¾ (três quartos) do capital e, em segunda, com qualquer número.
§ terceiro – Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem 
matérias objeto de deliberações, nos termos do § 3º, do art. 1.072 da Lei nº 10.406/2002.
§ quarto – A reunião dos sócios, ocorrerá nos termos previstos em lei, ordinariamente, nos quatro 
primeiros meses depois de findo o exercício soc
10.406/2002 e ordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos 

Alteração Contratual da empresa: Faculdade Unica Ltda - Fls. 02/04 
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os outros diplomados em cursos de graduação e atividades de locação de imóveis pró
01/06/2019 e com prazo de duração por tempo indeterminado

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante alter
ção contratual assinada por todos os sócios. 

 
CLÁUSULA QUARTA – OBJETO SOCIAL 

O objeto da sociedade é a exploração dos ramos de serviços de educação superior com cursos de 
graduação e programas de mestrado, doutorado, além de cursos de especialização, aperfeiço
mento, dentre os outros diplomados em cursos de graduação e atividades de locação de imóveis 

 
CLÁUSULA QUINTA – INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Janeiro de 2019, e o prazo de duração da socied
de é por tempo indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos sócios e nos casos pr

 
CLÁUSULA SEXTA – CAPITAL SOCIAL 

O capital social da empresa é no valor R$ 200.000,00 (duzentos mil) reais, divididos em 
) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuídos e

198.000   Quotas
2.000   Quotas

       200.000  Quotas

CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADE 
responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solid

mente pela integralização do capital social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Novo Código 

Conforme estabelece o artigo 1.054 combinado com o artigo 997, VIII, do Novo Código Civil, 
Lei nº 10.406/2002, os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA OITAVA – ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES
A administração da sociedade é exercida pelo sócio Valdir Henrique Valério
o uso do nome empresarial, dispensando-os de caução e investida dos mais amplos e gerais p

em juízo ou fora dele, nas relações de terceiros, nas repartições 
quias, assinando todos os documentos necessários a gestão dos negócios, 

der e alugar imóveis pertencentes a sociedade, podendo inclusive nomear pr
curadores da sociedade, desde que com prazo de mandato determinado e poderes específicos. 

CLÁUSULA NONA – REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS
As deliberações sociais são tomadas em reunião dos sócios, presidida e secretariada pelos sócios 
presentes, que lavrarão uma ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão compete
te, ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura do Livro de Ata.

A convocação para a reunião dos sócios se dará por escrito, com obtenção individual 
se as formalidades da publicação do anúncio, conforme § 6º, do artigo 

A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de titul
res de no mínimo ¾ (três quartos) do capital e, em segunda, com qualquer número.

Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem 
rias objeto de deliberações, nos termos do § 3º, do art. 1.072 da Lei nº 10.406/2002.

A reunião dos sócios, ocorrerá nos termos previstos em lei, ordinariamente, nos quatro 
meiros meses depois de findo o exercício social, de acordo com o artigo 1.078 da Lei nº 

10.406/2002 e ordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos 
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os outros diplomados em cursos de graduação e atividades de locação de imóveis próprios, com  
e com prazo de duração por tempo indeterminado 

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante altera-

de educação superior com cursos de 
graduação e programas de mestrado, doutorado, além de cursos de especialização, aperfeiçoa-

dades de locação de imóveis 

INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
, e o prazo de duração da socieda-

dos sócios e nos casos pre-

) reais, divididos em 200.000 
, distribuídos entre os 

.000   Quotas R$    198.000,00  
Quotas  R$        2.000,00  

00  Quotas  R$    200.000,00  

responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solida-
mente pela integralização do capital social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Novo Código 

mbinado com o artigo 997, VIII, do Novo Código Civil, 
Lei nº 10.406/2002, os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 
Valério, ficando autorizado 

os de caução e investida dos mais amplos e gerais po-
em juízo ou fora dele, nas relações de terceiros, nas repartições 

documentos necessários a gestão dos negócios, bem 
podendo inclusive nomear pro-

curadores da sociedade, desde que com prazo de mandato determinado e poderes específicos.  

REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As deliberações sociais são tomadas em reunião dos sócios, presidida e secretariada pelos sócios 
presentes, que lavrarão uma ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão competen-

da manutenção e lavratura do Livro de Ata. 
A convocação para a reunião dos sócios se dará por escrito, com obtenção individual 

se as formalidades da publicação do anúncio, conforme § 6º, do artigo 

se com a presença, em primeira convocação, de titula-
res de no mínimo ¾ (três quartos) do capital e, em segunda, com qualquer número. 

Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por escrito sobre as 
rias objeto de deliberações, nos termos do § 3º, do art. 1.072 da Lei nº 10.406/2002. 

A reunião dos sócios, ocorrerá nos termos previstos em lei, ordinariamente, nos quatro 
ial, de acordo com o artigo 1.078 da Lei nº 

10.406/2002 e ordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos 
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sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria 
em pauta. 
§ quinto – Nas reuniões, a sócia poderá ser representada por outro sócio ou por advogado, med
ante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados.
§ sexto – os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias, ressalvado o disposto 
no parágrafo terceiro do presente artigo:
I – a aprovação das contas da administração;
II – a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
III – a destituição dos administradores;
IV – a modificação do contrato social;
V – a incorporação, a fusão e a dissol
VI – a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
VII – o pedido de concordata. 
§ sétimo – As deliberações dos sócios serão tomadas, observado os quoruns mínimos a seguir:
I – pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos 
nos incisos V e VI do art. 1.071; 
II – pelos votos correspondentes a mais 
sos II, III, IV e VIII do art. 1.071; 
III – pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos neste contrato ou na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA 
O sócio administrador poderá fazer jus a uma retirada mensal a título de pró
as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
O exercício social coincide com o ano civil, encerrando
cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, com elab
ração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.
§ primeiro – A sociedade delibera em reunião dos sócios, devidamente 
distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, 
segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002.
§ segundo –A sociedade está autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distr
buição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da lei nº 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
As quotas da Sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência 
para os sócios que queira, adquiri
§ Único – O sócio que desejar retirar
médio de carta registrada, com antecedência de 60 (sessenta) dias, a sua intenção de não mais 
continuar na Sociedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
O falecimento, falência ou afastamen
ção da Sociedade, que continuará com seus sócios remanescentes.
§ primeiro – Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios, caberá o 
sócio remanescente, juntamente com um do
diato levantamento do Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das partes. Na pr
porção das quotas sociais. 
§ segundo – O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mês an
evento. 
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dos os sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria 

reuniões, a sócia poderá ser representada por outro sócio ou por advogado, med
ante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. 

os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias, ressalvado o disposto 
iro do presente artigo: 

a aprovação das contas da administração; 
a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
a destituição dos administradores; 
a modificação do contrato social; 

a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação;
a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

As deliberações dos sócios serão tomadas, observado os quoruns mínimos a seguir:
pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos 

 
pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos previstos nos inc

 
pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos neste contrato ou na lei.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RETIRADA DE PRÓ-LABORE

fazer jus a uma retirada mensal a título de pró
as disposições regulamentares pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO

O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao t
cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, com elab
ração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

A sociedade delibera em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da 
tribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, 

do autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 
A sociedade está autorizada a distribuir antecipadamente lucros do

base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distr
buição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da lei nº 10.406/2002.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CESSÃO DE QUOTAS

Sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência 
para os sócios que queira, adquiri-las. 

O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá comunicar aos demais, por inte
médio de carta registrada, com antecedência de 60 (sessenta) dias, a sua intenção de não mais 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FALECIMENTO DE SÓCI
O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá causa para dissol
ção da Sociedade, que continuará com seus sócios remanescentes. 

Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios, caberá o 
cio remanescente, juntamente com um dos herdeiros, ou representante legal, proceder ao im

diato levantamento do Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das partes. Na pr

O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mês an
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dos os sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria 

reuniões, a sócia poderá ser representada por outro sócio ou por advogado, medi-

os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias, ressalvado o disposto 

ução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; 
a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

As deliberações dos sócios serão tomadas, observado os quoruns mínimos a seguir: 
pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos 

de metade do capital social, nos casos previstos nos inci-

pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos neste contrato ou na lei. 

LABORE 
fazer jus a uma retirada mensal a título de pró-labore, observadas 

RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 
se em 31 de dezembro e ao término de 

cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, com elabo-
ração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

convocada, a respeito da 
tribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, 

A sociedade está autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 
base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distri-
buição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da lei nº 10.406/2002. 

CESSÃO DE QUOTAS 
Sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso 

consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência 

e da Sociedade deverá comunicar aos demais, por inter-
médio de carta registrada, com antecedência de 60 (sessenta) dias, a sua intenção de não mais 

FALECIMENTO DE SÓCIO 
to de qualquer sócio não se constituirá causa para dissolu-

Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios, caberá o 
s herdeiros, ou representante legal, proceder ao ime-

diato levantamento do Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das partes. Na pro-

O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mês anterior ao 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios
cados, respeitados a deliberação dos sócios, conforme quorum previsto no parágraf
cláusula nona deste contrato. 
 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei nº 
10.406/2002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato,
da Sociedade Simples e, facultativamente as disposições contidas na Lei das Sociedades Anôn
mas, aplicável supletivamente à Sociedade Limitada.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Os sócios declaram sob as penas da lei, expressamente que não
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos termos 
do art. 1.011, § 1º, da Lei 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arqu
vamento prevista na Lei nº 8.934/9
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou delas contra a 
sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da 
Cidade de Ipatinga, Estado de Min
mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicilio de qualquer 
dos quotistas. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento 
BRASIL LTDA representada neste ato por seu representante legal
VALERIO. 
 
 
Ipatinga 20 de maio de 2019 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios-quotistas, para estes fins conv
cados, respeitados a deliberação dos sócios, conforme quorum previsto no parágraf

 
CLÁSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei nº 
ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato,

da Sociedade Simples e, facultativamente as disposições contidas na Lei das Sociedades Anôn
cável supletivamente à Sociedade Limitada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DESIMPEDIMENTO 
Os sócios declaram sob as penas da lei, expressamente que não se acham impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos termos 
do art. 1.011, § 1º, da Lei 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arqu

vista na Lei nº 8.934/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou delas contra a 

dade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da 
Cidade de Ipatinga, Estado de Minas Gerais, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por 
mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicilio de qualquer 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento 
representada neste ato por seu representante legal e sócio

CEP 5.160-024 – Ipatinga –MG 
 

Email.:nobre@nobrecontabilidade.cnt.br 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
quotistas, para estes fins convo-

cados, respeitados a deliberação dos sócios, conforme quorum previsto no parágrafo sétimo, da 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei nº 
ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as normas 

da Sociedade Simples e, facultativamente as disposições contidas na Lei das Sociedades Anôni-

 
se acham impedidos de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos termos 
do art. 1.011, § 1º, da Lei 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arqui-

Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou delas contra a 
dade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da 

as Gerais, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por 
mais especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicilio de qualquer 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento PARK 
sócio VALDIR HENRIQUE 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7333762 em 04/06/2019 da Empresa FACULDADE UNICA LTDA, Nire 31211258852 e protocolo 192298992 - 28/05/2019.
Autenticação: 34135768B77FA2F8B11CD49281A0CD3A209EDE6B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/229.899-2 e o código de segurança S5O6 Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/229.899-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193669789837

Data

28/05/2019

VALDIR HENRIQUE VALERIO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7333762 em 04/06/2019 da Empresa FACULDADE UNICA LTDA, Nire 31211258852 e protocolo 192298992 - 28/05/2019.
Autenticação: 34135768B77FA2F8B11CD49281A0CD3A209EDE6B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/229.899-2 e o código de segurança S5O6 Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

04/06/2019

Informamos que, do processo 19/229.899-2 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 7333762 em 04/06/2019 da
empresa 3121125885-2 FACULDADE UNICA LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

3190268681-5 AVENIDA ACESITA 655    -  BAIRRO OLARIA  CEP 35180-207  -  TIMOTEO/MG

3190268682-3 RUA PROFESSOR SIGEFREDO MARQUES 341    -  BAIRRO ESTANCIA DO HIBISCO  CEP 
32017-590  -  CONTAGEM/MG

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7333762 em 04/06/2019 da Empresa FACULDADE UNICA LTDA, Nire 31211258852 e protocolo 192298992 - 28/05/2019.
Autenticação: 34135768B77FA2F8B11CD49281A0CD3A209EDE6B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/229.899-2 e o código de segurança S5O6 Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FACULDADE UNICA LTDA, de nire 3121125885-2
e protocolado sob o número 19/229.899-2 em 28/05/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 7333762, em 04/06/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Wilson Luiz de Freitas
Dias. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

VALDIR HENRIQUE VALERIO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

VALDIR HENRIQUE VALERIO

Belo Horizonte. Terça-feira, 04 de Junho de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7333762 em 04/06/2019 da Empresa FACULDADE UNICA LTDA, Nire 31211258852 e protocolo 192298992 - 28/05/2019.
Autenticação: 34135768B77FA2F8B11CD49281A0CD3A209EDE6B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/229.899-2 e o código de segurança S5O6 Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

WILSON LUIZ DE FREITAS DIAS

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Terça-feira, 04 de Junho de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7333762 em 04/06/2019 da Empresa FACULDADE UNICA LTDA, Nire 31211258852 e protocolo 192298992 - 28/05/2019.
Autenticação: 34135768B77FA2F8B11CD49281A0CD3A209EDE6B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/229.899-2 e o código de segurança S5O6 Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

32.495.498/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/01/2019

NOME EMPRESARIAL

FACULDADE UNICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SALERMO
NÚMERO

299
COMPLEMENTO

********

CEP

35.164-779
BAIRRO/DISTRITO

BETHANIA
MUNICÍPIO

IPATINGA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FISCAL@GRUPOPROMINAS.COM.BR
TELEFONE

(31) 2109-2300

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/02/2022 às 09:07:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 24/02/2022 09:05
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__________________________________________________________________________________ 
Rua Salermo, nº 299 - Bethânia - Ipatinga-MG - CEP 35164-779 

Tel: (31) 2109-2300 / 0800 724 23 00 - https://funip.faculdadeunica.com.br/ 
 

1 
 

RECREDENCIAMENTO DA FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA (FUNIP) PARA 
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EAD) JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

(MEC) 
 
 

 A Faculdade Única de Ipatinga (FUNIP) está credenciada para Educação a 
Distância (EaD) junto ao Ministério da Educação (MEC) por meio da Portaria nº 1.004, 
de 17 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) do dia 18 de 
agosto de 2017, seção 1, página 20, conforme consta na Figura 1 apresentada a 
seguir. 

 
 

 
Figura 1 – Portaria de Credenciamento da Faculdade Única de Ipatinga (FUNIP) 

para Educação a Distância (EaD) 
 
 

 Atendendo ao disposto pela legislação educacional em vigor, no dia 12/03/2021 
a Faculdade Única de Ipatinga (FUNIP) protocolizou junto ao Ministério da Educação 
(MEC) o seu pedido de Recredenciamento para Educação a Distância. O pedido de 
Recredenciamento da Faculdade Única de Ipatinga (FUNIP) para Educação a 
Distância (EaD) está tramitando junto ao MEC sob o nº 202108681. Na Figura 2, 
apresentada abaixo, tem-se o comprovante de protocolização junto ao MEC do pedido 
de Recredenciamento da Faculdade Única de Ipatinga (FUNIP) para Educação a 
Distância (EaD). 
 
 
 
 
 

Anexo Esclarecimentos de Recredenciamento para análise (0333995)         SEI 19.09.45342.0007638/2022-91 / pg. 20



 

__________________________________________________________________________________ 
Rua Salermo, nº 299 - Bethânia - Ipatinga-MG - CEP 35164-779 

Tel: (31) 2109-2300 / 0800 724 23 00 - https://funip.faculdadeunica.com.br/ 
 

2 
 

 
Figura 2 – Comprovante de Protocolização de Recredenciamento da Faculdade 

Única de Ipatinga (FUNIP) para Educação a Distância (EaD) junto ao Ministério da 
Educação (MEC) 

 
 
 De acordo com Parágrafo 1º, do Artigo 11, do Decreto nº 9.235, de 15 de 
dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) do dia 18 de 
dezembro de 2017, seção 1, páginas 2 a 9, “o protocolo de pedido de 
recredenciamento de IES e de reconhecimento e de renovação de 
reconhecimento de curso superior, antes do vencimento do ato autorizativo 
anterior, prorroga automaticamente a validade do ato autorizativo até a 
conclusão do processo e a publicação de Portaria”. Na Figura 3 tem-se a descrição 
do Parágrafo 1º, do Artigo 11, do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017. 
 
 

 
Figura 3 - Parágrafo 1º, do Artigo 11, do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017 
 
 

 Desta forma conclui-se que de acordo com a legislação educacional em vigor 
a Faculdade Única de Ipatinga (FUNIP) está regularmente credenciada para 
Educação a Distância (EaD), pois protocolizou o seu pedido de recredenciamento 
para EaD em 12/03/2021, antes do prazo de vencimento do seu credenciamento que 
foi em 18/08/2021, conforme determina a norma em vigor. 
 

Ipatinga-MG, 27 de outubro de 2021 
 
 

Valdir Henrique Valério 
Diretor Geral 

Faculdade Única de Ipatinga (FUNIP) 
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DESPACHO

Em atenção ao quanto disposto no artigo 75 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, remetemos o expediente para análise e manifestação da Assessoria Jurídica.

Oportunamente, ressaltamos que, considerando que não é de competência desta Coordenação a instrução documental de expedientes desta natureza, solicitamos
que, caso haja necessidade de complementação de documentação a ser acostada aos autos, seja o presente remetido diretamente ao CEAF para adoção das
providências pertinentes.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 07/04/2022, às 17:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0334425 e o código CRC 2DB7588E.

19.09.45342.0007638/2022-91 0334425v1
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PARECER

PROCEDIMENTO Nº:  19.09.45342.0007638/2022-91 

INTERESSADO:  CEAF - CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

ASSUNTO: CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO 

 

 

EMENTA: CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO. ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR PARA PÓS-GRADUAÇÃO. FACULDADE ÚNICA
DE IPATINGA - FUNIP. PREVISÃO LEGAL E NORMATIVA. INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 11.788/2008, DA RESOLUÇÃO
NORMATIVA CSMP Nº 19/2010 E DA RESOLUÇÃO CNMP Nº 42/2009. PELA APROVAÇÃO. 
 

  

PARECER Nº 251/2022 

 

I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de minuta de convênio a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e a Faculdade Única de Ipatinga - FUNIP com
o objetivo de viabilizar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela referida entidade educacional para
Programa de Estágio de Pós-Graduação Lato Sensu, com previsão de vigência por 05 (cinco) anos. 

 

Instrui o expediente: Comunicação Interna nº 41/CEAF-CA; a respectiva minuta do convênio; manifestação de interesse na participação do
ajuste; Contrato Social; Documentação do Representante Legal; Comprovante de Inscrição no CNPJ; bem como documentos que indicam o credenciamento da
referida entidade junto ao MEC. 

 

É o breve relatório, prossegue-se ao opinativo. 

 

 

II – DA PREVISÃO LEGAL E NORMATIVA DO CONVÊNIO  
 

Conforme entendimento doutrinário, o convênio é um ajuste que possibilita uma parceria em regime de mútua colaboração para realização de
objeto em que há interesse recíproco entre os convenentes, no qual necessariamente uma das partes integra a Administração Pública. ¹ Note-se que não há
finalidade lucrativa como escopo desse acordo, que possui, necessariamente, propósito compatível com o interesse público. 

 

 É importante destacar que a celebração de convênio para fins de participação em programa de estágio encontra supedâneo na legislação
federal, bem como em resoluções do CNMP e CSMP- BA, como veremos adiante. 

 

A Lei Federal nº. 11.788/2008 inicia definindo em seu art. 1º em que consiste o estágio, estabelecendo em seu art. 3º os requisitos necessários
para esse ajuste. ² Saliente-se que o art. 8º desse diploma legal prevê a hipótese da formalização desse acordo para os fins a que se pretende esse expediente, o
que ratifica o lastro legal para o requerimento em tela. 

 
Art. 8º - É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo
educativo compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6o a 14 desta Lei. 
 
Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso
de que trata o inciso II do caput do art. 3o desta Lei.  (grifos nossos) 

 

Abordando a temática em apreço, a Lei Estadual nº 9.433/2005 conceitua em seu art. 170 e seguintes o convênio, bem como também indica os
requisitos necessários à celebração desse instrumento. ³  

 

Corrobora o quanto exposto, a Resolução nº 42/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a concessão de estágio a
estudantes no âmbito do Ministério Público dos Estados e da União. Observa-se que tal ato também reafirma, em seu art. 7º, a necessidade de convênio como
um dos pressupostos para realização de estágio.4 É importante destacar que o art. 4º da Resolução nº 19/2010 do Conselho Superior do Ministério Público do
Estado da Bahia 5 posiciona-se nesse mesmo sentido. 
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III – DA MINUTA DO CONVÊNIO 
 

Considerando a previsão dos art. 171 e 174 da Lei Estadual nº 9.433/05, conclui-se que, em linhas gerais, a minuta do convênio encaminhada
pelo CEAF encontra-se em sintonia com o quanto estabelecido, contendo cláusulas relacionadas a descrição do objeto; além de outras pertinentes as obrigações
das partes, a vigência e a forma rescisória, dentre outras. 

 

 

IV – DA REGULARIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 
 

A Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, disciplina alguns atos necessários para regularização das
instituições de ensino, vejamos alguns destaques: 

 
Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
 
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino; 
 
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;
 
III - (...) (grifos nossos) 

 
Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados,
periodicamente, após processo regular de avaliação.  
 
§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar,
conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em
descredenciamento.         
 
§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se
necessários, para a superação das deficiências. 
 
§ 3º  No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § 1o deste artigo, o processo de reavaliação poderá resultar em redução de vagas autorizadas e em
suspensão temporária de novos ingressos e de oferta de cursos.   
 
§4° e § 5º (...) 
 
Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
 

Nesse diapasão, o Decreto nº 9.235/2017, que regulamenta o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de
educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no sistema federal de ensino, apresenta alguns dispositivos pertinentes ao tema em
tela, vejamos: 

 
Art. 9º A educação superior é livre à iniciativa privada, observadas as normas gerais da educação nacional e condicionada à autorização e à avaliação de qualidade pelo
Poder Público. 
  
Art. 10. O funcionamento de IES e a oferta de curso superior dependem de ato autorizativo do Ministério da Educação, nos termos deste Decreto. 
  
§ 1º São tipos de atos autorizativos: 
  
I - os atos administrativos de credenciamento e recredenciamento de IES; e 
  
II - os atos administrativos de autorização, reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos superiores. 
  
§ 2º Os atos autorizativos fixam os limites da atuação dos agentes públicos e privados no âmbito da educação superior. 
  
§ 3º Os prazos de validade dos atos autorizativos constarão dos atos e serão contados da data de publicação. 
  
§ 4º Os atos autorizativos serão renovados periodicamente, conforme o art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996, e o processo poderá ser simplificado de acordo com os resultados
da avaliação, conforme regulamento a ser editado pelo Ministério da Educação. 
 
Art. 11. O Ministério da Educação definirá calendário anual de abertura do protocolo de ingresso e conclusão de processos regulatórios em sistema próprio, para fins de
expedição dos atos autorizativos e de suas modificações. 
  
§ 1º O protocolo de pedido de recredenciamento de IES e de reconhecimento e de renovação de reconhecimento de curso superior, antes do vencimento do ato
autorizativo anterior, prorroga automaticamente a validade do ato autorizativo até a conclusão do processo e a publicação de Portaria. 

 

Do quanto demonstrado na legislação supracitada, conclui-se que: para uma Instituição de Ensino Superior (IES) estar devidamente regular e
habilitada para emissão de diplomas dos seus cursos, via de regra, faz-se necessário apresentar, pelo menos, três atos autorizativos: o
credenciamento/recredenciamento da IES; a autorização do curso e o reconhecimento/renovação do curso superior. 

 

Ocorre que, a oferta de cursos de Pós-Graduação lato sensu prescinde de autorização pelo MEC, consoante dispõe o art. 29 §3º do
Decreto supracitado, vejamos: 
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Art. 29. As IES credenciadas para oferta de cursos de graduação podem oferecer cursos de pós-graduação lato sensu na modalidade em que são credenciadas, nos termos
da legislação específica.  
(...) 
§ 3º Os cursos de pós-graduação lato sensu, nos termos deste Decreto, independem de autorização do Ministério da Educação para funcionamento e a instituição
deverá informar à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação os cursos criados por atos próprios, no prazo de sessenta dias,
contado da data do ato de criação do curso. (grifos nossos) 
 

 

Sendo assim, para no caso sub examine, torna-se indispensável a demonstração do credenciamento da IES para a oferta de cursos na
modalidade a distância. No caso em questão, a FUNIP comprovou o seu credenciamento (0333988), todavia, o prazo de validade do mesmo encerrou-se
em 18/08/2021. 

 

Ocorre que, a entidade em apreço indicou ter protocolado pedido de recredenciamento ao MEC antes de expirar a validade do
primeiro ato autorizativo (0333995), o que prorroga automaticamente a validade do credenciamento até a conclusão do processo e a publicação de
Portaria, conforme determina o art. 11, §1º do decreto retromencionado.  

 

Destarte, considerando que foi apresentado os documentos devidos, esta Assessoria Técnico-Jurídica entende pela possibilidade da
celebração do ajuste pretendido para os cursos de Pós-Graduação a distância lato sensu. 

 

 

V - CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica é favorável à celebração da avença, aprovando a minuta ora encaminhada para
possibilitar a realização de estágio em nível superior com a instituição convenente apenas para os cursos de Pós-Graduação a distância lato sensu, haja
vista a demonstração de documentação regular referente aos mesmos, conforme explanado no item IV, resguardada a conveniência e oportunidade na realização
do ajuste a ser apontada pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

 

Por tais razões, recomenda-se a edição da minuta apresentada para que seja restrita a oferta de cursos de Pós-Graduação, pois, no
caso em tela, a IES oferece as duas modalidades de ensino superior (Graduação e Pós-Graduação), contudo, apenas apresentou a documentação
regular para celebração de convênio nos cursos de Pós-Graduação a distância. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 19 de abril de 2022. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora de Gabinete   

Assessoria Técnico Jurídica /SGA     
Mat.      

 

 

¹ Disponível em: Zênite Disponível em: https://www.zenitefacil.com.br/pesquisaCliente. Acesso em 12/04/19. 

 

² Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos
que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos
finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. (…) 

Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do §1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista no §2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer
natureza, observados os seguintes requisitos: I – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino
médio, da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de
ensino; II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de ensino; III – compatibilidade entre as
atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso. §1º O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter
acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos
no inciso IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção de aprovação final. §2ºO descumpri- mento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer
obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação
trabalhista e previdenciária. 

 

³ Art. 170 Constitui o convênio uma forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos de interesse
comum, por colaboração recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais traços característicos: I - igualdade jurídica dos partícipes; II - não persecução
da lucratividade; III - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no ajuste; IV - diversificação da cooperação oferecida
por cada partícipe; V - responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas durante o ajuste. 

 
4 Art. 7º  São requisitos para concessão dos estágios, no mínimo: I – existência de convênio com as Instituições de Ensino,  devidamente registradas nos
órgãos competentes, onde deverão constar todas as condições acordadas para a realização dos estágios definidas na Lei de Estágios; II – matrícula e frequência
regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, de educação especial, devidamente atestados pela Instituição de
Ensino conveniada; III – celebração de Termo de Compromisso de Estágio firmado entre o Ministério Público, a Instituição de Ensino conveniada e o educando,
ou com seu representante ou assistente legal; IV – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas pelo estagiário no Ministério Público e a área de formação
do estudante. (Grifos nossos) 
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5 Art. 4º Para a admissão no Programa de Estágio do Ministério Público,  é imprescindível a existência de convênio específico para esse fim, firmado pela
Instituição de Ensino à qual esteja vinculado o estudante, ou pela esfera pública para tanto competente, com vigência e demais condições de realização de
estágio fixadas no respectivo termo. (…) (Grifos nossos) 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 19/04/2022, às 17:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0340963 e o código CRC 3540713B.

19.09.45342.0007638/2022-91 0340963v3
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DESPACHO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 251/2022, relativo ao convênio a ser
firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e a Faculdade Única de Ipatinga - FUNIP com a finalidade de viabilizar a participação de alunos
regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela referida entidade educacional para Programa de Estágio de Pós-Graduação Lato
Sensu, com  vigência de 05 (cinco) anos. 

                                   Encaminhe-se o presente expediente ao CEAF/Unidade de Gestão de Estágios para que seja providenciada a edição da minuta
apresentada, pelas razões citadas na conclusão do presente opinativo, com posterior retorno a esta Superintendência. 

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 25/04/2022, às 17:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0342485 e o código CRC AAA6F645.

19.09.45342.0007638/2022-91 0342485v2
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MANIFESTAÇÃO

Prezados,

Considerando que não é de competência desta Coordenação de Estágio a edição da minuta, encaminho o presente expediente à DCCL
para adoção das devidas providências.

 

Att.,

Documento assinado eletronicamente por Michele Castro Donato em 28/04/2022, às 15:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0347685 e o código CRC 8B17C145.

19.09.45342.0007638/2022-91 0347685v4
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DESPACHO

Devolvemos o expediente ao CEAF, acompanhado de mintua ajustada ao quanto solicitado no parecer da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão
Administrativa.

No ensejo, sinalizamos a necessidade de, após análise do instrumento, retirar os destaques em fundo amarelo, bem assim, indicar a data de início de vigência
(destacada em fonte vermelha). 

 
Paula Souza de Paula Marques

Gerente
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 02/05/2022, às 14:55, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0349983 e o código CRC D4F60CEF.

19.09.45342.0007638/2022-91 0349983v2
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MANIFESTAÇÃO

Prezada Liliane,

Considerando a deliberação do Coordenador do CEAF, Dr. Tiago Quadros, acerca da retirada das demandas relativas aos convênios de concessão de estágio,
envolvendo Instituições de Ensino e o Ministério Público do Estado da Bahia, desta Unidade de Gestão de Estágios, encaminho o presente expediente para
conhecimento e providências.

Documento assinado eletronicamente por Janaína Riela Bittencourt em 12/05/2022, às 23:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0360527 e o código CRC 18566FA3.

19.09.45342.0007638/2022-91 0360527v2
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CONVÊNIO  DE  CONCESSÃO  DE  ESTÁGIO  QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA E A FACULDADE ÚNICA
DE IPATINGA - FUNIP. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com
sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO,
neste ato representado pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público do Estado da Bahia, TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, nos termos do ato de
delegação  nº  060/2018,  e  a  FACULDADE  ÚNICA  DE  IPATINGA  -  FUNIP,  mantida  pela
FACULDADE ÚNICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.495.498/0001-05, com sede na  Rua Salemo,
nº299  -  Bethânia,  em  Ipatinga/MG,  neste  ato  representada  por  seu  Diretor-Geral,  VALDIR
HENRIQUE VALÉRIO, RESOLVEM celebrar  este  instrumento jurídico  em consonância  com o
disposto na Lei Federal n° 11.788, de 25/09/2008, sob as cláusulas e as condições seguintes:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar  a participação de alunos regularmente
matriculados e com efetiva frequência nos cursos de Pós-graduação ofertados pela FACULDADE
ÚNICA  DE  IPATINGA  -  FUNIP, no  processo  seletivo  para  o  “Programa  de  Estágio”  do
MINISTÉRIO PÚBLICO.

1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia
com o MINISTÉRIO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

2.1.  A  realização  do  estágio  dependerá  de  prévia  formalização,  em cada  caso,  do  termo de
compromisso,  celebrado entre o  MINISTÉRIO PÚBLICO,  o  aluno estagiário  e a Instituição de
Ensino.

2.2. Os  termos  de  compromisso  de  estágio  integrarão  este  convênio  independentemente  de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO 

3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.  

3.2.  O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  concederá  uma  bolsa  de  complementação  educacional  ao
estagiário,  em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da
Bahia, bem como outros direitos e vantagens previstos em normas específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO

4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos,
ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência.

4.2.  A  jornada  do  estagiário  de  nível  superior  com  pós-graduação será  de  30  (trinta)  horas
semanais,  em horário  estabelecido  pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO,  sem prejuízo  das  atividades
discentes do educando.”    
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    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO

5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da  FACULDADE
ÚNICA DE IPATINGA - FUNIP com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu
regulamento de estágio.

5.2.  Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior  (Pós-graduação)
oferecidos pela FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA – FUNIP, poderá candidatar-se ao “Programa
de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas;

5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, em pós-graduação,
no mínimo e de acordo com as pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à
metade dos respectivos cursos de pós-graduação.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES

6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e a FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA - FUNIP praticarão todos
os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:

6.1.1. DA  FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA - FUNIP
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em

caso de descumprimento de suas normas;
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas

pela instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à
vida acadêmica do aluno estagiário;

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a

realização das avaliações acadêmicas.

6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
a) proporcionar  condições  físicas  e  materiais  necessárias  ao  aproveitamento  do  aluno  nas

atividades do estágio;
b) designar  profissional  de  seu  quadro  funcional,  com  formação  ou  experiência  na  área  de

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez)
estagiários simultaneamente; 

c) emitir  documentos  comprobatórios  de  realização  e  conclusão  do  estágio,  indicando,
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação
sobre o desempenho do aluno estagiário;

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do
desligamento do aluno estagiário;

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais. 

6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO
a) cumprir  fielmente  o  plano  de  atividades  de  estágio,  primando  pela  eficiência,  exatidão  e

responsabilidade em sua execução;
b) atuar  com  zelo  e  dedicação  na  execução  de  suas  atribuições,  de  forma  a  evidenciar

desempenho  satisfatório  nas  avaliações  periódicas  a  serem realizadas  pelo  supervisor  da
organização concedente que acompanha o estágio;

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas
normas internas, decisões administrativas e político-institucionais;
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d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;

e) manter  relacionamento  interpessoal  e profissional  de alto  nível,  tanto internamente,  quanto
com o público em geral,  respeitando os valores da organização concedente e os princípios
éticos da profissão;

f) Assinar  compromisso  do  não  exercício  da  advocacia,  na  hipótese  de  estagiários  de  pós-
graduação em Direito.

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO

7.1. O  MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais  em favor do aluno
estagiário, no período de duração do estágio.

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO
 
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:
a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de

sua renovação;
b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no

período de 1 (um) mês;
c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão

do curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; 
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;
e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao
CEAF;
f) desempenho insatisfatório;
g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;
h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior; 
i) conduta pessoal reprovável;
j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;
k) por interesse e conveniência do Ministério Público;
8.2.  Entende-se  por  interrupção  das disciplinas  do  curso  a  que  se refere  a  alínea  “d”  supra,
qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, da FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA - FUNIP,
ou mesmo decorrente de factumprincipis, que implique em solução de continuidade do curso.

CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA

Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir de 10/06/2022,
facultando-se  a  prorrogação  do  mesmo,  conforme  manifestação  de  interesse  recíproco
formalizada por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA / RESCISÃO

Este convênio poderá ser,  a  qualquer  tempo e por iniciativa  de uma das partes convenentes,
denunciado  ou  rescindido,  em  virtude  do  descumprimento  de  quaisquer  de  suas  cláusulas  e
condições, tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADITAMENTO

O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de
comum acordo entre as partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário
de Justiça Eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

Fica eleito  o foro da Comarca de Salvador,  com a renúncia  de qualquer  outro foro,  por mais
privilegiado  que seja,  para  dirimir  quaisquer  controvérsias  e  dúvidas  que  venham a surgir  no
cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.

E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente
termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que
produza seus efeitos legais.

Salvador/BA.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA - FUNIP
TIAGO DE ALMEIDA QUADROS VALDIR HENRIQUE VALÉRIO

Coordenador Diretor-Geral 
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
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DESPACHO

Em atendimento ao despacho 0365688 , encaminhamos a Minuta do Termo de Concessão de Estágio ajustada à Superintendência.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 19/05/2022, às 15:17, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0365697 e o código CRC 8AC6B6E7.

19.09.45342.0007638/2022-91 0365697v4
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DESPACHO

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 19/05/2022, às 18:07, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0365815 e o código CRC E309C957.
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DESPACHO

Considerando que a Assessoria Jurídica já havia se pronunciado pela aprovação da minuta, apenas com as ressalvas relativas à pós-graduação, as quais já foram
providenciadas, encaminhamos o expediente para  o CEAF para que seja diligenciada a coleta de assinatura da(s) instituição(ões) parceira(s).

Para tanto, informamos que as assinaturas deverão ser coletadas no arquivo constante do doc SEI nº 0365688.

Esclarecemos, no ensejo, que a assinatura do ajuste deverá ocorrer, alternativamente (e conforme ordem de prioridade) da seguinte forma:

1. Preferencialmente, o documento poderá ser assinado VIA SEI/MPBA (Sistema eletrônico de informações - MPBA).Nesta hipótese será necessário atender
às seguintes etapas:

a)  1º Preencher o cadastro de usuário externo:  https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0 

b)  2º seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação:  https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-
documentacoes/ 
 

2. Alternativamente, o documento poderá ser assinado digitalmente. Nesta hipótese, faz-se necessário que a assinatura seja aposta em todas as páginas do
documento e, ainda, que seja encaminhado, também, o certificado de validação da assinatura digital.
 

3. Por fim, e excepcionalmente, o documento poderá ser assinado fisicamente, em 02 (duas) vias, as quais, após assinatura, deverão ser enviadas à esta
Coordenação.
 

Após, retorne-se o expediente, com as vias assinadas, para que sejam adotadas as demais providências cabíveis.

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 23/05/2022, às 09:13, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0367239 e o código CRC 2AFA8FF9.
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DESPACHO

1. Encaminho o Termo de Convênio de Estágio assinado à DCCL, para providências pertinentes à publicação.

2. A via original do Termo de Convênio de Estágio assinado se encontra arquivado na Coordenação Administrativa do CEAF.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 21/06/2022, às 14:16, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0390268 e o código CRC 8DA11E24.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CEAF, acompanhado do Convênio de Concessão de Estágio, celebrado entre este Ministério Público do Estado da Bahia e a
Faculdade Única de Ipatinga, publicado no Diário da Justiça nº 3.122, do dia 22/06/2022.

Ressaltamos que o ajuste foi catalogado nesta Coordenação sob o código F 174, com vigência final em 21/06/2027.

Em tempo, não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o expediente nesta unidade.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 22/06/2022, às 07:51, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0390764 e o código CRC E4D2E19D.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.122 - Disponibilização: quarta-feira, 22 de junho de 2022 Cad 1/ Página 1980

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 083/2019-SGA Processo: 
19.09.02330.0013008/2022-58. Parecer jurídico: Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Editora Negócios Pú-
blicos do Brasil Ltda, CNPJ nº 06.132.270/0001-32. Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados, de natureza contínua, 
relativos à capacitação, orientação, informação, atualização diária e pesquisa na área de licitações e contratos, através de assi-
natura anual da plataforma eletrônica denominada “Sollicita”, com acesso via internet, a número ilimitado de usuários do Minis-
tério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 25 de junho de 2022 até 24 de junho de 2023. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 
– Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE LOCAÇÃO - CONTRATO Nº 019/2010-SUP. Processo: 
19.09.00966.0009337/2022-75. Parecer jurídico: 321/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Severino Gonçalves 
de Melo Neto e Raimunda Dantas Silva Melo. Objeto contratual: locação de imóvel urbano para fi ns não residenciais destinado 
ao funcionamento da Promotoria de Justiça Regional de Euclides da Cunha/BA. Objeto do Aditivo: prorrogar o prazo de vigência 
do contrato original por mais 02 (dois) anos, a contar de 01/07/2022 até 30/06/2024, bem como alterar o valor mensal do aluguel 
de R$ 2.723,39 (dois mil, setecentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos) para R$ 3.499,55 (três mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos). As alterações no valor mensal do aluguel implicam na alteração do valor 
anual contratado para R$ 41.994,06 (quarenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e seis centavos), e o valor total para 
02 (dois) anos de R$ 83.989,02 (oitenta e três mil, novecentos e oitenta e nove reais e dois centavos). Dotação orçamentária: 
Código Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0041 - Destinação de Recurso (Fonte) 100 - Ação (P/A/OE) 4058 - Natureza de 
Despesa 33.90.36.

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0007638/2022-91. Parecer Jurídico: 251/2022. Partes: Mi-
nistério Público do Estado da Bahia e a Faculdade Única de Ipatinga- FUNIP, mantida pela Faculdade Única Ltda, CNPJ nº 
32.495.498/0001-05. Objeto do Termo de Cooperação: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com 
efetiva frequência nos cursos de Pós- graduação ofertados pela instituição de ensino, no processo seletivo para o Programa de 
Estágio do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir de 22 de junho de 2022.
RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO Nº 043/2016- SGA. Processo: 
19.09.01113.0006802/2022-06. Parecer jurídico: 402/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Wilton A Santana e 
Dantas Ltda, CNPJ nº 01.617.507/0001-51. Objeto contratual: a locação de Imóvel Urbano, para fi ns não residenciais destinado 
ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Seabra Objeto do aditivo:  Prorrogar o prazo de vigência do contrato original por 
mais 03 (três) anos, a contar de 01/07/2022, até 30/06/2025. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0042 
- Ação (P/A/OE) 4058 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0005978/2022-14. Parecer Jurídico: 420/2022. Partes: Mi-
nistério Público do Estado da Bahia e a Faculdade CERS, mantida pelo Complexo de Ensino Renato Saraiva Ltda, CNPJ nº 
08.403.264/0001-06. Objeto do Termo de Cooperação: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com 
efetiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Minis-
tério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir de 28 de junho de 2022.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:
EDITAL nº 165/2022 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA n°: 003.9.206548/2018 
Origem: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor 
Área: Infância e Juventude, Subárea: Difusos 
Noticiante: Plantão – Ato infracional – Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital 
Investigados: Conselheiros Tutelares platonistas do Conselho Tutelar da Boca do Rio 
Objeto: investigação da notícia de recusa pelos conselheiros tutelares platonistas do Conselho Tutelar da Boca do Rio, durante 
plantão centralizado, realizado no feriado do dia 15/11/2018, de atendimento e acompanhamento de adolescentes em situação 
de risco. 
É cabível a apresentação de razões escritas ou juntada de documentos “até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento”, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 7347/85.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR – 3° PROMOTOR 
EDITAL Nº 96/2022 
IDEA N° 003.9.77283/2022 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições 
funcionais conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, arts. 25, inciso IV, e 26, I, da Lei n.º 8.625/1993 - 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 73, inciso I, da Lei Complementar n.º 11/1996 – Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado da Bahia e, por fi m, com esteio no art. 8º, inciso III, daResolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, vem, por meio deste edital, comunicar a todos os interessados a INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO nº 003.9.77283/2022, estabelecida com o fi to de apurar os fatos registrados no Sistema de Atendimento ao Cidadão 

Anexo Publicação D.J.E (0390765)         SEI 19.09.45342.0007638/2022-91 / pg. 45



DESPACHO

Considerando a finalização do processo, encaminho o presente expediente ao CEAF - Unidade de Gestão de Estágios, para conhecimento e
providências acerca de registro, controle e gestão, com as seguintes observações:

1.O Termo possui vigência de 5 anos, contados a partir do dia 22/06/2022;

2. O MPBA somente poderá ofertar vagas de estágio para os cursos de Pós-Graduação Lato Sensu a distância, conforme conclusão do Parecer
Jurídico N. 251/2022 (doc. 0340963);

3. Na presente data, será enviada uma via original do Termo de Convênio de Estágio com a publicação à Instituição, para o seguinte
endereço: R. Maria Matos, nº 345 - Loja 05 - Centro, Cel. Fabriciano - MG, CEP: 35170-111. A/C Aguyda Teles ou Paloma (Estágio não obrigatório).

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 22/06/2022, às 08:54, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0390810 e o código CRC 05F5A1F8.
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MANIFESTAÇÃO

Prezada Michele,

Considerando a finalização do processo, encaminho o presente expediente para conhecimento e providências acerca da atualização do
SICOVE - Sistema de Controle de Voluntários e Estagiários, site do MPBA/página de estágios, formulários de cadastros de candidatos e outros suportes desta
Unidade de Gestão de Estágios. 

Além disso, solicito que verifique se há algum candidato aguardando a finalização deste processo para ingressar no Programa de Estágio deste
Ministério Público. Em caso positivo, favor informá-lo sobre a possibilidade de retomada dos trâmites de contratação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Janaína Riela Bittencourt em 22/06/2022, às 11:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0391026 e o código CRC FC815E3B.
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